
_________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

O Conselho  Previdenciá� rio  do  SERRAPREV –  Instituto  Municipál  de 

Previde�nciá Sociál dos Servidores de Tángárá�  dá Serrá, no uso de suás 

átribuiço# es e compete�nciás que lhe sá#o conferidás pelá Lei nº 153, de 

14 de ábril de 2011, por seu Regimento Interno, e

Considerando á deliberáçá#o tomádá em Reuniá#o Ordiná� riá reálizádá 

em 25 de novembro de 2025;

Considerando o disposto no Art. 4º dá Resoluçá#o CMN 4963, de 25 de 

novembro de 2021 e suás posteriores álteráço# es, onde determiná que 

os responsá�veis pelá gestá#o do Regime Pro� prio de Previde�nciá Sociál, 

deverá#o  definir  á  Polí�ticá  Anuál  de  Investimentos  dos  recursos  em 

moedá corrente;

RESOLVE:

Art. 1º O Instituto Municipál de Previde�nciá Sociál dos Servidores de 

Tángárá�  dá Serrá – SERRAPREV, do Municí�pio de Tángárá�  dá Serrá-MT, ádotárá�  á Polí�ticá Anuál 

de Investimento ánexá.

Art. 2º Está Resoluçá#o entrá em vigor ná dátá de suá publicáçá#o.

Registre-se, Publique-se, Cumprá-se.

Tángárá�  dá Serrá, 16 de dezembro de 2025.

MARIA ALVES DE SOUZA
Presidente do Conselho Previdenciá� rio em exercí�cio

CONSELHEIROS

Eric Jonathan Calixto Guerro
Representánte do Executivo

Adriano Serbate
Representánte do Legislátivo

Emanoeli Colvero
Representánte do Executivo

Marciela Di Domenico
Representánte do Legislátivo

Claudinei Eduardo Pereira
Representánte dos Segurádos

Vera Lucia Weber
Representánte do SAMAE

Danielle Gerolin Ribeiro
Representánte dos Segurádos

Willians Fernando Fonseca Reis
Representánte do SSERP

Gean Carlos dos Anjos Machado
Representánte dos Segurádos

Márcio de Oliveira Lopes
Representánte dos Inátivos

Sandra Aparecida dos Santos Caparroz
Representánte dos Segurádos – Suplente

Nivaldo Ribeiro
Representánte dos Inátivos - Suplente

Marivalda Marangon
Representánte dos Pensionistás
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